
24897722 08016.004713/2023-80

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria Nacional de Polí�cas Penais

Diretoria do Sistema Penitenciário Federal
Coordenação-Geral de Segurança e Operações Penais

Setor Comercial Norte, Quadra 04, Torre A, Edi�cio Mul�brasil Corporate, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.714-030

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.004713/2023-80

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Carregadores para Carabina IA2 5,56mm e Fuzil Parafal 7,62mm, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CARREGADOR DE ARMAMENTOS

ITEM
CATMAT

QTDE PARA AQUISIÇÃO IMEDIATA OBJETO
Valor Unitário Máximo

(CRITÉRIO DE ACEITABLIDADE DE PREÇOS)
Valor Total Máximo

[A] [B] [C=AxB]

1 484503 656 CARREGADOR PARA ARMAMENTO CARABINA IMBEL, MODELO IA2, CALIBRE 5,56MM                     R$ 245,63                                    R$ 161.133,28                 

2 600963 168 CARREGADOR PARA ARMAMENTO FUZIL IMBEL PARAFAL, MODELO M964A1, CALIBRE 7,62MM                    R$  365,25                                  R$ 61.362,00                 

            R$ 222.495,28               

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura contratual, na forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. No objeto desta contratação estão computados todos os custos operacionais,  encargos previdenciários, trabalhistas,  tributários (IPI,  PIS,  CONFINS, ICMS,ISS...)  e comerciais,  inclusive aqueles decorrentes de todos os atos
necessários para o recebimento do item, compreendendo as taxas, tarifas e impostos fretes e outras que se fizerem necessárias, custos com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-obra. Conforme o
caso, e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado, inclusive indicando a adequada classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Tarifa Externa Comum(NCM)/TEC, com o respec�vo destaque.

1.7. Qualquer divergência entre as especificações con�das no CATMAT/CATSER do COMPRASNET (site: h�ps://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/) e as especificadas neste Termo de Referência,
prevalecerá, para todos os efeitos, aquelas constantes neste documento.

DA RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP

1.8. Considerando a par�cipação em licitações, é importante destacar que as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, bem como pessoa �sica ou empresário
individual enquadrados nas situações previstas no ar�go da Lei Complementar Federal nº 123/2006, devem observar as disposições da Lei Complementar nº 128/2008 e outras normas aplicáveis.

1.9. É exigido que o tratamento diferenciado conferido a essas empresas seja vantajoso, o que significa que a Administração Pública deve considerar tanto o melhor preço quanto a melhor opção em termos de qualidade e u�lidade. O
melhor preço deve ser estabelecido a par�r de uma ampla pesquisa de preços, que inclui tanto os valores pra�cados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da região como também pelas grandes empresas do ramo do objeto que se
pretende contratar. Essa regra decorre do princípio da economicidade e do ar�go 43, IV da Lei de Licitações.

1.10. No entanto, é importante ressaltar que dois princípios cons�tucionais de peso estão em jogo: de um lado, o sistema de proteção ao pequeno negócio e, de outro, a economicidade. A Administração Pública não pode incorrer em
prejuízo econômico para atender a uma polí�ca pública. Além disso, a escolha mais benéfica deve ser feita sob o ponto de vista dos melhores resultados para a Administração, e não somente com base no menor preço.

1.11. De acordo com o professor Marçal Justen Filho, a equação custo-bene�cio deve ser considerada para determinar a vantajosidade da proposta: "A vantajosidade abrange a economicidade, que é uma manifestação do dever de
eficiência. (...) A economicidade impõe a adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos. Toda a�vidade administra�va comporta um enfoque sob o prisma do custo-bene�cio."

1.12. Nesse contexto, a concessão do tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte pode não ser vantajosa, já que pode prejudicar a economicidade, a padronização, a uniformidade e a qualidade dos
módulos das salas de armamentos. Cada grupo deve garan�r que a aquisição seja proveniente do mesmo fornecedor, para obter itens com as mesmas caracterís�cas, incluindo a tonalidade de cor, acabamento, qualidade do material e
durabilidade. Se possíveis licitantes diferentes concorressem pelos itens de mesmo gênero, provavelmente resultariam em itens com tonalidades diferentes e acabamentos dis�ntos. Portanto, se os itens não es�verem agrupados conforme suas
caracterís�cas, não será possível garan�r a uniformização e interoperabilidade dos itens des�nados à Secretaria Nacional de Polí�cas Penais.

1.13. O trecho apresentado sugere que a adoção do tratamento diferenciado previsto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece uma cota de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte,
pode prejudicar a busca pela proposta mais vantajosa e trazer riscos à execução do objeto. Isso ocorre porque a pequena empresa beneficiada pela cota pode não ter condições de reduzir o valor de sua proposta a níveis compe��vos devido às
especificidades do material que se pretende adquirir, o que limita sua margem de compe��vidade. Por outro lado, a empresa vencedora do item aberto à ampla par�cipação terá condições de oferecer um preço mais baixo devido ao
fornecimento em larga escala do material arrematado.

1.14. Assim, conclui-se que não é possível conceder o tratamento diferenciado previsto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, dada a impossibilidade de se obter a proposta mais vantajosa e o risco potencial à
execução do objeto.

PARCELAMENTO DO OBJETO

1.15. Considerando a necessidade de adquirir carregadores nos calibres 5,56x45mm e 7,62x51mm, e visando proporcionar uma compe�ção mais ampla e equita�va no processo licitatório, optamos pelo parcelamento do objeto em itens
apartados. Essa medida tem como base as orientações presentes na Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) e nas recomendações estabelecidas na Orientação Geral CGLIC/CECAP nº 07, datada de 07/06/2019.

1.16. O parcelamento em itens busca es�mular a par�cipação de um maior número de potenciais concorrentes, fomentando assim a compe��vidade no certame. Além disso, essa abordagem também assegura a isonomia na
concorrência entre os licitantes, permi�ndo que empresas de diferentes portes possam par�cipar em condições justas.

1.17. A esse respeito, a jurisprudência do TCU assim compreende: Súmula 247 – TCU:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifamos) Acórdão 1331/2003: Falta de parcelamento das obras para efeito de realização de licitação. O parcelamento
proporcionaria melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da compe��vidade na licitação, nos termos do art. 23, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. As obras compreendem a construção de 04 barragens e a divisão
em 04 parcelas se configurava técnica e economicamente viável, situação que exigia licitação dis�nta para cada uma delas; A leitura atenta do próprio disposi�vo legal transcrito pelo responsável (art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/93) na parte inicial
de sua primeira e segunda intervenções revela que é obje�vo da norma tornar obrigatório o parcelamento do objeto quando isso se configurar técnica e economicamente viável. O disposi�vo dá um caráter imposi�vo ao parcelamento na
medida em que traz uma obrigação para o administrador público por meio da expressão ‘...serão divididas...’. (grifamos)

1.18. Apesar do parcelamento, a escolha do critério de julgamento será pautada no menor preço para cada item isoladamente quanto para os grupos formados pelos itens afins. Esse agrupamento torna-se essencial, uma vez que a
natureza dos produtos pode permi�r que licitantes dis�ntos obtenham sucesso na oferta de itens de mesmo gênero que compõem os respec�vos grupos.

1.19. Dessa forma,  a adoção do critério de julgamento pelo menor preço do item, visa garan�r uma seleção eficiente dos fornecedores, bem como proporcionar uma aquisição que atenda aos requisitos técnicos e de custo estabelecidos
neste processo licitatório.

1.20. Salientamos que todas as norma�vas e legislações aplicáveis estão sendo rigorosamente seguidas, e a condução do processo licitatório ocorrerá de maneira transparente, obje�va e em conformidade com as regras estabelecidas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000004/2023

II - Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

III - Id do item no PCA: 189

IV - Classe/Grupo: 9999 - ITENS DIVERSOS

V - Iden�ficador da Futura Contratação: 200323-30/2023
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Foi realizada consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade - CNS/DECOR/CGU/AGU, 5ª edição (agosto de 2022).

4.1.2. Com vista ao desenvolvimento nacional sustentável e para mi�gar eventuais imprevistos, os fornecedores deverão observar as normas e orientações em relação à adoção de critérios e procedimentos ambientais, tais como:

a) Que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares.

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.3. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reu�lização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

4.1.4. São proibidas as seguintes formas de des�nação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

a) Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

b) Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

c) Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para Minuta de Estudo Técnico Preliminar (40337086) SEI 08650.023825/2022-73 / pg. 19 essa finalidade; d) Outras formas vedadas pelo
poder públicos

4.1.5. A contratada deverá apresentar declaração de atendimento à polí�ca ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logís�ca reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo
no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela des�nação final, ambientalmente adequada.

4.1.6. Compreende-se como Logís�ca Reversa os procedimentos que visam a coleta e res�tuição de resíduos sólidos ao setor empresarial para reaproveitamento em ciclos produ�vos ou des�nação final ambientalmente adequada.
Outrossim, é responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes a des�nação final ambientalmente adequada dos produtos, embalagens e serviços, bem como implementação e operacionalização do Sistema de
Logís�ca reversa, independente de acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o Poder Público e o setor empresarial.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admi�da a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), Magpul ou equivalente, caracterís�ca(s) ou modelo(s) carregador de polímero NATO, de acordo com as jus�fica�vas con�das nos Estudos Técnicos
Preliminares:

Da exigência de amostra

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.4. Serão exigidas 3 (três) amostras dos seguintes itens:

a) Item 1: CARREGADOR PARA ARMAMENTO CARABINA IMBEL, MODELO IA2, CALIBRE 5,56MM . 

b) Item 2: CARREGADOR PARA ARMAMENTO FUZIL IMBEL PARAFAL, MODELO M964A1, CALIBRE 7,62MM

4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço Setor Comercial Norte, Quadra 04, Torre A, Edi�cio Mul�brasil Corporate, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.714-030 , no prazo limite de 20 (vinte) dias, sendo que a empresa assume
total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) Teste de Funcionamento: Este teste verifica se o carregador é capaz de carregar as munições corretamente e alimentá-las na arma. O teste também verifica se o carregador é capaz de liberar as munições sem problemas.

b) Teste de Resistência: Este teste verifica se o carregador pode resis�r a um uso intenso e prolongado. Este teste pode incluir a inserção e remoção repe�da do carregador da arma e a inserção e remoção repe�da das munições
no carregador.

c) Teste de Segurança: Este teste verifica se o carregador é seguro para uso. O teste pode incluir a verificação de que o carregador não pode ser acidentalmente liberado da arma, mesmo com movimentos bruscos ou impactos.

d) Teste de Capacidade: Este teste verifica se o carregador é capaz de conter a quan�dade de munições especificada pelo fabricante e se é capaz de alimentá-las corretamente na arma.

e) Teste de Compa�bilidade: Este teste verifica se o carregador é compa�vel com a arma para a qual foi projetado. Isso inclui a verificação de que o carregador se encaixa corretamente na arma e de que as munições são
alimentadas na arma corretamente.

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.12. Após a divulgação do resultado final  do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 90 (noventa) dias,  após o qual  poderão ser descartadas pela Administração,  sem direito a
ressarcimento.

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

Subcontratação

4.14. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

Garan�a da contratação

4.15. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados do(a) assinatura do contrato, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas com pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Brasília/DF

Secretaria Nacional de Polí�cas Penais (SEDE), localizada no Setor Comercial Norte, Quadra 04, Torre A, Edi�cio Mul�brasil Corporate, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.714-030
Responsável pelo recebimento: Coordenação-Geral de Segurança Penitenciária - Telefone (61) 2025-3532

Garan�a, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do
recebimento defini�vo do objeto

5.5. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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5.6. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças u�lizadas na fabricação do equipamento. 

5.9. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição de peças dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das
dependências da Administração  pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de jus�fica�vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os
reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

6.13. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, VII).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento defini�vo, ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini�vo será de até 2 (dois) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini�vo.

7.8. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e,

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato administra�vo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis  no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos,  incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO OU [MAIOR DESCONTO].

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, em consonância com os ar�gos 62 e seguintes da Lei º 14.133/21, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[MM2]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais e ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (A�vo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (A�vo Circulante)/(Passivo Circulante).
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8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU
[patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total es�mado da contratação].

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, §6º)

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.27.2. Serão ainda exigidas na fase de habilitação, para verificação da regularidade de comercialização dos carregadores nos calibres 5,56x45mm e 7,62x51mm ofertada na proposta:

8.27.2.1. Atestado de Capacidade Técnica (ACT):  A proponente licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emi�do por en�dade pública ou privada, comprovando fornecimentos anteriores de produtos
compa�veis em especificações e funcionalidades com o objeto do edital. O atestado deve evidenciar o adequado desempenho técnico da proponente.

8.27.2.2. O Atestado de Capacidade Técnica deve conter as seguintes informações:

8.27.2.3. Iden�ficação da en�dade emissora do atestado;

8.27.2.4. Nome e cargo do signatário, com dados de contato para eventual diligência;

8.27.2.5. Nota fiscal de fornecimento e/ou serviço anexada correspondente.

8.27.2.6. Através do atestado, será verificado o histórico da proponente em relação ao fornecimento de produtos similares ao que está sendo licitado, assegurando assim a sua capacidade técnica em atender aos requisitos do presente
edital.

8.27.2.7. A apresentação desses documentos tem o obje�vo de garan�r a seleção de empresas que possuam experiência e comprovada competência para fornecer os produtos de forma sa�sfatória.

8.27.2.8. Em caso de dúvidas ou necessidade de informações adicionais, o responsável pela empresa emissora do atestado estará disponível para contato durante o processo de licitação.

8.27.2.9. Jus�ficamos a necessidade da solicitação do ACT conforme a seguir:

Súmula no 263 do TCU:

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de
quan�ta�vos mínimos em obras ou serviços com caracterís�cas semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”

8.27.2.10. Busca-se, assim, por meio dos atestados de capacidade técnica, a comprovação de experiência pretérita do licitante no fornecimento de objeto similar ao objeto licitado. Ou seja, é ilícita a exigência no sen�do de que a experiência
pretérita seja exatamente igual ao serviço licitado.

8.27.2.11. Rela�vamente à quan�ficação da similaridade, o TCU tem jurisprudência consolidada no sen�do de que a exigência de comprovação da experiência mediante apresentação de atestados deve se limitar a, no máximo, 50% da
quan�dade do objeto licitado (BRASIL, 2012e);

8.27.2.12. Portanto, com a finalidade de tornar obje�vo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) Atestado(s) que expressamente cer�fique(m) que a empresa já forneceu no mínimo 20%
(vinte por cento) do item ofertado ou similar. Para os itens nos quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior.

8.27.2.13. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quanto julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de Referência, destacando-se a necessidade desses atestados
demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quan�ta�vo solicitado no subitem anterior.

8.27.2.14. A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito se faz necessário para resguardar a administração pública no sen�do de garan�r a execução do contrato e, consequentemente, atender as demandas da
Senappen. Vale ressaltar também que tal exigência não compromete a compe��vidade do certame.

8.27.2.15. Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios em partes essenciais e não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para
habilitação.

8.27.3. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.27.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.27.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

9.1.2. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.4. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias, defeitos, ou incorreções resultantes da fabricação ou do transporte, ainda que por empresa terceirizada, arcando a
empresa com o ônus advindo da devolução;

9.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.8. promover a des�nação final ambientalmente adequada, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 222.495,28 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10.2. A es�ma�va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados à Diretoria do Sistema Penitenciário Federal no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 00001;

II - Fonte de Recursos: 1121;

III - Programa de Trabalho: 06.421.5016.21BP.0001;

IV - Elemento de Despesa: 339030.37;

V - Plano Interno: DP99P21BP04;

11.3. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

12. CLASSIFICAÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

12.1. A contratação ora pretendida não exige classificação em ultrassecreta, secreta ou reservada, nos termos da Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011.

13. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS:

13.15. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:

13.15.1. ANEXO I - A – Especificações Técnicas

13.15.2. ANEXO I - B - Modelo de Proposta 

14. IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - EPC, INSTITUÍDA PELA PORTARIA DIREX Nº 501 (SEI! 24154535), DE 04 DE MAIO DE 2023
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RODRIGO SOBRAL FEITOSA
Integrante Técnico

RODRIGO DIAS DE SOUZA
Integrante Técnico

JOANA PIRES GONÇALVES
Integrante Técnico

SERGIO TARTARI
Integrante Técnico

ALESSANDRA SOUZA VIEIRA
Integrante Técnico

De acordo:
Portaria de Pessoal SE/MJSP Nº 1.364, de 26 de maio de 2023, Nomeação do CGSEG da DISPF. 

José Renato Gomes Vaz
Coordenador Geral de Segurança e Operações Penais - CGSEG/DISPF/SENAPPEN/MJSP

Brasília/DF, na data da assinatura.

Aprovo o presente Termo de Referência, de acordo com:

Portaria nº 2457, Nomeação do DISPF da SENAPPEN, DOU nº 92, de 16 de maio de 2023. 

Marcelo Stona
Diretor do Sistema Penitenciário Federal - DISPF/SENAPPEN/MJSP

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. Em caso de discordância entre as especificações constantes no comprasnet e no Termo de Referência, prevalecerão estas úl�mas:

 ITEM OBJETO

01

Carregador compa�vel coma a CARABINA IMBEL, MODELO IA2, CALIBRE 5,56X45MM, no padrão STANAG 4179; com capacidade máxima de 30 (trinta) cartuchos, do �po
cofre, bifilar; construído em liga metálica ou polímero, de alta resistência a impactos e quedas, condizente com emprego policial/militar; com transportador auto nivelado,

com movimentação livre dentro do carregador sem desnivelar e sem emperrar; des�tuído de peças de fácil soltura (em especial quando arremessado ao solo estando vazio
ou carregado), possuindo desenho que não comprometa o uso e a ergonomia quando acoplado à arma; Acabamento externo em polímero ou totalmente em metal

fosfa�zado, pintado ou anodizado, resistente à abrasão, oxidações, agentes químicos e minerais e demais condições adversas e intempéries; Base do carregador do mesmo
material do corpo ou outro de alta resistência, em desenho que acompanha a face posterior do carregador, firmemente fixada ao corpo do carregador.

02

Carregador compa�vel com o FUZIL IMBEL PARAFAL, MODELO M964A1 MD3, CALIBRE 7,62MMx51MM, com capacidade máxima de 20 (vinte) cartuchos, sem qualquer �po
de prolongador de carregador, do �po cofre, bifilar; construído em liga metálica ou polímero, de alta resistência a impactos e quedas, condizente com emprego

policial/militar; des�tuído de peças de fácil soltura (em especial quando arremessado ao solo estando vazio ou carregado), possuindo desenho que não comprometa o uso
e a ergonomia quando acoplado à arma; Acabamento externo em polímero ou em metal fosfa�zado, pintado ou anodizado, resistente à abrasão, oxidações, agentes

químicos e minerais e demais condições adversas e intempéries; base do carregador do mesmo material do corpo ou outro de alta resistência, em desenho que acompanha
a face posterior do carregador, firmemente fixada ao corpo do carregador

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA
                                                                                  (preferencialmente em papel timbrado da empresa, a ser preenchido de acordo com o item adjudicado à empresa declarada vencedora).

À Secretaria Nacional de Polí�cas Penais
Setor Comercial Norte, Quadra 04, Torre A, Edi�cio Mul�brasil Corporate,
Asa Norte, Brasília/DF
CEP 70.714-030

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.___________, para a aquisição dos objetos descritos nas tabelas abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência:

 ITEM OBJETO

QUANTIDADE PARA
AQUISIÇÃO IMEDIDA

VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

[A] [B] [C=AXB]

01

Carregador para o armamento CARABINA IMBEL, MODELO IA2, CALIBRE 5,56MM com capacidade máxima de 30 (trinta) cartuchos sem qualquer �po de prolongador
de  carregador, do �po cofre, bifilar, produzido em material metálico, des�tuído de peças de fácil soltura (em especial quando arremessado ao solo estando vazio ou

carregado), possuindo desenho que não comprometa o uso e a ergonomia quando acoplado à arma; Acabamento externo em polímero ou totalmente em aço
fosfa�zado, pintado ou anodizado, resistente à abrasão, oxidações, agentes químicos e minerais e demais condições adversas e intempéries; Base do carregador do

mesmo material do corpo ou outro de alta resistência, em desenho que acompanha a face posterior do carregador, firmemente fixada ao corpo do carregador.

02

Carregador para o armamento FUZIL IMBEL PARAFAL, MODELO M964A1, CALIBRE 7,62MMx51MM com capacidade máxima de 20 (vinte) cartuchos sem qualquer �po
de prolongador de carregador, do �po cofre, bifilar, produzido em material metálico, des�tuído de peças de fácil soltura (em especial quando arremessado ao solo

estando vazio ou carregado), possuindo desenho que não comprometa o uso e a ergonomia quando acoplado à arma; Acabamento externo em polímero ou totalmente
em aço fosfa�zado, pintado ou anodizado, resistente à abrasão, oxidações, agentes químicos e minerais e demais condições adversas e intempéries; Base do carregador

do mesmo material do corpo ou outro de alta resistência, em desenho que acompanha a face posterior do carregador, firmemente fixada ao corpo do carregador.

1. Valor total para as quantidades de aquisição imediata: R$ ______ (VALOR POR EXTENSO).
2. Esta proposta é válida por ____ (_________) dias, a contar da data de sua apresentação. (NÃO INFERIOR A 90  DIAS)
3. Prazo de entrega: ________
4. Forma de pagamento: _____
5 . Garantia: ______
6. Declaramos que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários (IPI, PIS, CONFINS, ICMS,ISS...) e comerciais, inclusive aqueles decorrentes de todos os atos
necessários para o recebimento do item, compreendendo as taxas, tarifas e impostos fretes e outras que se fizerem necessárias, custos com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-obra. Conforme o caso, e
outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado, inclusive indicando a adequada classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Tarifa Externa Comum(NCM)/TEC, com o respectivo destaque.
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7. Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo pleitear quaisquer acréscimos após a
entrega da proposta.
8. Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às especificações e condições estabelecidas no termo de referência.
9. Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo com o § 1º do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.
10. Declaramos que será disponibilizado infraestrutura de suporte e assistência técnica em âmbito nacional, conforme exigido no Termo de Referência.
11. Declaramos que, na execução do contrato, adotaremos as práticas de sustentabilidade estabelecidas no Termo de Referência.
12. Os dados da nossa empresa são:
12.1 Razão Social: ________________________________________________;
12.2 CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;
12.3 Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;
12.4 CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;
12.5 Inscrição Estadual nº: __________________________________________;
12.6 Endereço: ____________________________________________________;
12.6 Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;
12.7 CEP: _________;  Cidade: ________________ Estado: _________________;
12.9 Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;
12.10 Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________.

Local e data

______________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Sergio Tartari, Servidor(a) Mobilizado(a), em 04/08/2023, às 17:02, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOSE RENATO GOMES VAZ, Coordenador(a)-Geral de Segurança e Operações Penais, em 04/08/2023, às 17:13, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO SOBRAL FEITOSA DO PRADO, Agente Federal de Execução Penal, em 04/08/2023, às 17:38, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 24897722 e o código CRC 776650A6
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.004713/2023-80 SEI nº 24897722

Criado por sergio.tartari, versão 19 por sergio.tartari em 04/08/2023 17:02:25.
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